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O Precario completo do Banco BNI Europa contém o Folheto de Comissdes e Despesas (que incorpora os
valores maximos de todas as comiss@es bem como o valor indicativo das principais despesas) e o Folheto de
Taxas de Juro (que contém informacao relativa as taxas de juro representativas).

O Precario pode ser consultado nos balcbes e locais de atendimento ao publico do Banco BNI Europa ou em
www.bnieuropa.pt

O Folheto de Comissdes e Despesas pode ainda ser consultado no Portal do Cliente Bancéario, em
www.clientebancario.bportugal.pt.

Precério elaborado em cumprimento do disposto no Aviso n.° 8/2009.

A informacéo sobre as condi¢fes de realizag@o das operagdes de crédito € prestada ao abrigo do Decreto-Lei n.° 220/94, de 23 de Agosto.
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INFORMACAO GERAL (INDICE)

Reclamacbes

Para a recepcéo e resolucdo de reclamacgdes, contacte:

Servico de reclamacgdo e apoio ao cliente BNI Europa

Av. Eng. Duarte Pacheco, CC Amoreiras Torre 1 - Piso 7, 1070-101 Lisboa
Telefone : +351 309 307 778 Fax: +351 309 307 877
cliente@bnieuropa.pt

Qualquer reclamacéao pode ainda ser dirigida ao Departamento de Supervisdo Bancaria do Banco de Portugal:

Banco de Portugal

Banco de Portugal
Apartado 2240

www.clientebancario.bportugal.pt

Fundo de Garantia de Depésitos

Os depésitos constituidos Banco BNI Europa beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo Fundo de
Garantia de Depdsitos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depdésitos por razdes directamente
relacionadas com a sua situagdo financeira.

O Fundo de Garantia de Depositos garante o reembolso até ao valor maximo de 100.000,00 Euros por cada
depositante, sejam os depositantes residentes ou ndo em Portugal e os depdsitos expressos em
moeda nacional ou estrangeira.

No calculo do valor dos depdsitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de
depdsito na data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento por parte da instituigdo, incluindo os
juros; o saldo dos depdsitos em moeda estrangeira é para o efeito convertido em Euros, ao cAmbio da referida
data (taxas de cambio de referéncia, divulgadas pelo Banco de Portugal).

O reembolso devera ter lugar no prazo maximo de 7 dias para uma parcela de 10.000 Euros; o remanescente
até ao valor de 100.000 Euros no prazo maximo de 15 dias Uteis (a contar da data da indisponibilidade dos
depdsitos), de 1 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2020, podendo o Fundo, em circunstancias
absolutamente excepcionais e relativamente a casos individuais, solicitar ao Banco de Portugal uma
prorrogacao daquele prazo, por periodo ndo superior a 10 dias (teis.

Para informag6es complementares consulte os endere¢os www.clientebancario.bportugal.pt/ e www.fdg.pt
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INFORMACAO COMPLEMENTAR (INDICE)

Datas - Valor

Operacdes Bancarias

Data-valor  Data de Disponibilizacdo Observacoes
Depositos
Numerario Balcéo n/a Imediata
ATM c/ conferéncia automatica
- em dia util n/a Imediata
- em dia nao util n/a Imediata
Cheques e Balcao
outros valores - sobre a propria instituicdo D Imediata
- sobre outra instituicdo (Visados) D Imediata
- sobre outra instituigao D+2 20 dia atil @
ATM c/ conferéncia automatica n/a
Entreaas para deposito @
Numerario Balcdo n/a Dia (til seguinte
ATM s/ conferéncia automatica n/a Dia util seguinte
Cheques e Balcao
outros valores - sobre a propria instituicdo D+1 Dia util seguinte
- sobre outra instituicéo (Visados) D+1 Dia Gtil seguinte
- sobre outra instituigao D+3 30 dia (til @

ATM s/ conferéncia automatica
Transferéncias a crédito recebidas

Intrabancéria (entre contas da mesma institui¢ao) D Imediata
Interbancérias nacionais D Imediata
Transfronteiras
- SEPA + ou urgentes D Imediata
- sem operagdo cambial D+1 Dia Gtil seguinte
- com operagao cambial D+2 3° dia util
Intrabancéria (entre contas da mesma instituigao) D Imediata
Interbancarias nacionais / SEPA + (Transfronteiras)
- urgentes D Imediata
- normais D+1 Dia Gtil seguinte
N&o SEPA + (outras Transfronteiras) D+2 Até ao 3° dia util
Depositos a Constituicdo / Reforgo D Imediata
Prazo Mobilizag&o antecipada D Imediata
Reembolso no vencimento D Imediata
Pagamento de juros remuneratorios D Imediata
Legenda: D: Dia de realizacdo da operacdo / ATM: Terminais automaticos.
Nota (1) Nao sao considerados depoésitos bancarios as entregas de valores ao balcdo, em terminais automaticos que ndo disponham

de possibilidade de conferéncia imediata, ou em cofres nocturnos ou diurnos, com rendncia, por parte de quem entrega
esses valores, a conferéncia imediata pelo depositéario, e ainda a recolha de valores junto dos clientes e outras entregas em
que ndo se verifique a sua conferéncia imediata pelo depositério. Nestes casos, as entregas ou recolha de valores passam a
ser consideradas depdsitos apds conferéncia e certificacdo pela IC, devendo esta conferir e certificar as entregas ou a
recolha de valores no mais curto lapso de tempo, ndo superior a vinte e quatro horas, salvo em situagdes excepcionais.

(a) Entende-se por cheque sobre outra instituicdo também o cheque bancario
Dever de Informacé&o

[Ao abrigo dos Decretos -Lei n.° 18/2007 e 317/2009 e do Aviso 3/2007 do Banco de Portugal, informa-se:

Data valor: data a partir da qual a transferéncia a crédito ou dep0sito se tornam efectivos, passiveis de serem movimentados pelo beneficiario
e se inicia a eventual contagem de juros decorrentes dos saldos credores ou devedores das contas de depdsito.

Data de disponibilizag@o: o momento a partir do qual o titular pode livremente proceder & movimentacéo dos fundos depositados na sua
conta de depdsitos, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilizacéo desses fundos.

Dia til: o periodo do dia em que a instituicdo se encontra aberta ao publico em horario normal de funcionamento(entre as 8h30 e as 15h)]
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1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

1.1. Depésitos a ordem

Comissoes Acresce Outras condicdes
Euros (Min/Max) Valor Anual Imposto
CONTA BNI EUROPA - RESIDENTES
Montante minimo de abertura: € 1.000,00 ou equivalente em moeda estrangeira Nota (6)
Comiss@es durante a vigéncia do contrato
1. Comissao de Manuteng&o de Conta Nota (1) (2)
ﬁi"ntfa.BN' Europa - comissdo 2,50 € 30,00 € 1.Selo 4% Nota (7)
(Cliente com Dep6sitos a Prazo
ou Crédito Contratado por isento isento na condi¢des validadas mensalmente
montante igual ou superior a o (no dltimo dia atil do més anterior)
5.000€)
2. Extratos de movimentos de Conta
Mensal isento isento n.a.
Fora da periodicidade mensal 2,00 € - 1.Selo 4%
Pontual 25,00 € - 1.Selo 4%
CONTA BNI EUROPA NAO RESIDENTES
Montante minimo de abertura : € 5.000,00 Nota (6)
1. Comissdo de Manutencgéo de conta
Conta BNI Europa Néo 15,00 € 180,00 € 1.Selo 4% Nota (7)
Residentes - comissdo mensal
(Cliente com Depésitos a Prazo
por montante igual ou superior a condigdes validadas mensalmente
50.000€ ou Crédito Contratado isento isento n.a. ,G. o ~ .
por montante igual ou superior a (no ultimo dia util do més anterior)
150.000€)
2. Extratos de movimentos de Conta
Mensal isento isento n.a.
Fora da periodicidade mensal 2,00 € - 1.Selo 4%
Pontual 25,00 € - 1.Selo 4%

1.2. Outras Modalidades de Depdésito

issO Acresce L
COlEELas Outras condig6es

Euros (Min/Max) Valor Anual Imposto

1. Pacotes de Solucdes
Pacote Essential

Comiss@es durante a vigéncia do contrato

1. Comissédo de Manuteng&o de Conta
Pacote

Pacote Advance

5,00 € 60,00 € 1.Selo 4% Nota (3)

Comiss@es durante a vigéncia do contrato

1. Comissédo de Manutengéo de Conta

15,00 € 180,00 € 1.Selo 4% Nota (4)
Pacote
Pacote Prime
1. Comissdo de Manutengéo de Conta 30,00 € 360,00 € 1.Selo 4% Nota (5)

Pacote

BANCO BNI EUROPA Contas de Deposito / Particulares - Pag. 5 /37
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1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

2 Qutras comissoes

2.1. Comissdes por descoberto bancéario

2.2. Outras Comissdes

Outras despesas associadas
n/a

NOTA GERAL Nao é possivel fazer depoésitos e levantamento em numerario nas instalacdes do BNI Europa

Nota (1) Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na respetiva moedas calculado com
base na taxa de cambio do Gltimo dia de cada trimestre a que respeita

Nota (2) Conta disponivel para Clientes Residentes

Nota (3)

A comissdo de Manutengdo da Conta Pacote Essential estara isenta para clientes Particulares Residentes com um nivel de
depésitos a prazo > 25.000€ ou contratos de Crédito com montante contratado > 25.000€. Este pacote permite ao cliente a
utilizagdo de uma conta de depdsitos a ordem, acesso ao Homebanking e documentacéo digital ativa.

Nota (4) A comisséo de Manutengéo da Conta Pacote Advance estara isenta para clientes Particulares Residentes ou N&o
Residentes com um nivel de depésitos a prazo > 50.000€ ou contratos de Crédito com montante contratado > 150.000€.
Este pacote confere ao cliente a utilizacdo de uma conta de depdésitos & ordem, acesso ao Homebanking e documentagao

digital ativa.

Nota (5)
A comisséo de Manutengdo da Conta Pacote Prime estara isenta para clientes Particulares Residentes ou N&o Residentes
com um nivel de depdsitos a prazo = 250.000€ ou contratos de crédito com montante contratado =500.000€.
A comisséo de Manutengao da Conta Pacote Prime permite ao cliente a utilizagdo de uma conta de depdsitos a ordem,
acesso ao Homebanking e documentacao digital ativa. O Cliente usufrui ainda de um pacote de descontos exclusivos na
agiusicao de bens ou servicos prestados por Empresas parceiras do Banco.

Nota (6) O montante minimo de abertura devera ser transferido para a conta a ordem num prazo maximo de 2 meses desde a data
em que foi aberta.

Nota (7) Comisséo cobrada no inicio do més em questéo (isenta para clientes com Pacote Essential, Pacote Advance ou Pacote
Prime).

No més da abertura de uma conta nova néo sera cobrada a comissdo de manutencgado de conta.

Em caso de encerramento da conta, ndo é restituido ao cliente o valor da comisséo ja debitada no més do encerramento.
Esta comissédo esta isenta para a conta a ordem em moeda Estrangeira, desde que exista associada uma conta a ordem de
suporte em moeda Euros, sendo a comissédo de manutengéo aplicada apenas a conta & ordem em Euros.

BANCO BNI EUROPA Contas de Deposito / Particulares - Pag. 6 /37
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2. OPERAC@ES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)
2.1. Crédito a habitacéo e outros créditos hipotecarios

Comissoes
Euros Valor

(Min/Méx) | Anual
Crédito Habitac&o: a) aquisi¢éo ou obras de habitagdo prépria permanente, secundaria ou para arrendamento; b) aquisi¢éo
de terrenos para construcéo de habitagéo.
Outros Créditos Hipotecarios: contratos de crédito cuja garantia hipotecaria incida, total ou parcialmente, sobre um imével
que, simultaneamente, garanta um contrato de crédito no Banco BNI Europa para os fins acima indicados. Incluem-se ainda
os créditos para adiantamento de sinal.

Acresce
Imposto

Outras condiges

Comissoes iniciais
1. Comissao de avaliagdo 200,00 € I. Selo - 4% Nota (1)
2. Comisséo de Estudo de Processo
Crédito Habitag&o com Garantia

. . 0,5% 750€ / 2.500€ 1. Selo - 4% Nota (2)
hipotecaria
Crédito Hipotecério
Crédito Consolidado 0,75% 750€ / 3.000€
1.Selo - 4 % Nota (3)
Outras Finalidades 0,75% 750€ / 3.000€

3. Comissao por desisténcia /
alteracéo do local de escritura - 125,00 €
(imputavel ao cliente)

4. Deslocagédo do Representante - 150,00 € IVA 23% Nota (8)

5. Solicitadoria Juridica - 200,00 € Nota (9)

6. Comissao de Vistoria (por cada

c - 150,00 € 1. Selo - 4%
vistoria)

Comissdes durante a vigéncia do contrato

7. Reembolso Antecipado Parcial
Taxa variavel 0,50% 1.Selo - 4 % Nota (4) e (7)
Taxa Fixa 2% Nota (4)

8. Comissao de Recuperacéo de

valores em divida:

prestagdes de valor <= 50.000€ 4% 12€/150€ I.Selo - 4% Nota (5)
prestagdes de valor > 50.000€ 0,50%
Comissdes no termo do contrato
9. Reembolso Antecipado Total
Taxa variavel 0,50% 1.Selo - 4 % Nota (6) e (7)
Taxa Fixa 2% Nota (6)

s despesas associadas

Imposto sobre a utilizagéo do crédito

Sobre o montante de crédito concedido é devido imposto de selo: 0,5% do valor do financiamento para prazos entre 1 a 5
anos, e 0,6% do valor do financiamento para prazos iguais ou superiores a 5 anos;

O presente valor é cobrado no momento do desembolso do crédito.

Despesas com servicos de solicitadoria, atos notariais e registos e outros encargos

Correrao por conta do cliente as despesas incorridas com quaisquer encargos decorrentes da celebragéo ou termo do
presente contrato, incluindo custos notariais, servicos de solicitadoria e registos.

Igualmente correr&o por conta do cliente despesas incorridas com emissdes de certiddes civis ou prediais, e outros encargos
que possam derivar do presente contrato.

Depésito de D tos (por cada doct ): 20€.

Este valor reverte na sua totalidade, a favor do Instituto de Registos e Notariado.

Juros de mora

Em caso de mora o Banco cobrard uma sobretaxa anual de 3% a acrescer a taxa de juros remuneratérios contratada pelo
cliente (fixa ou variavel) a incidir sobre o capital vencido e n&o pago

Notas:

Nota (1) Cobrada caso o servigo seja prestado, independentemente da concessao do crédito.
Reducéo de 25% em operagdes de Crédito a Habitag&o para clientes com a subscri¢éo do Pacote Advance e
redugéo de 50% em operagdes de Crédito & Habitagdo para clientes com a subscricdo do Pacote Prime.

Nota (2) Comisséo de 0,5% que incide sobre o montante maximo de crédito concedido, que se fixa em 750€ se da aplicagdo
daquela percentagem resultar um valor inferior aquele montante, com o limite maximo de 2.500€. Apenas sera devida
em caso de concesséo do crédito.
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2. OPERAGOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.1. Crédito a habitacéo e outros créditos hipotecarios (cont.)

Nota(3) Comissao de 0,75% que incide sobre o montante méximo de crédito concedido, que se fixa em 750€ se da aplicagéo
daquela percentagem resultar um valor inferior aquele montante, com o limite méximo de 3.000€. Apenas sera devida
em caso de concessao do crédito.

Nota(4) Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente. O reembolso antecipado parcial pode ser efetuado em
qualquer momento do contrato, independentemente do capital a reembolsar, desde que efetuado em data
coincidente com os vencimentos das prestacdes e mediante pré-aviso ao banco de sete dias Gteis. Em caso de
reembolso por motivos de morte, desemprego ou deslocagéao profissional ndo seré cobrada a comisséo.

Nota(5) Incide sobre o valor da prestacéo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestagdo vencida e
ndo paga na data acordada. Nestas situacdes serdo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em
vigor.

No caso de incumprimento, num mesmo més, do pagamento de prestacdes relativas a contratos de crédito distintos,
mas garantidos por uma mesma garantia, apenas ser& cobrada a comissdo associada ao incumprimento que ocorrer
em primeiro lugar

Nota(6) Incide sobre o montante a reembolsar antecipadamente, mediante o pré-aviso de 10 dias lteis ao Banco.
Em caso de reembolso por motivos de morte, desemprego ou deslocagéo profissional ndo sera cobrada a comisséo.

Nota(7) Comisséo néo aplicavel entre 26 de novembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023 nos contratos de crédito a
habitag&o com taxa de juro variavel, destinados a aquisi¢&o ou construcéo de habitagcdo prépria permanente,
conforme previsto no Decreto-Lei n.° 80-A/2022

Nota(8) A deslocagéo (viagem de ida e volta) devera ser cobrada de acordo com o nimero de deslocacdes realizadas
independentemente do nimero de contratos realizados ou distrates entregues.

Nota(9) Opera em fungéo da andlise documental, referente aos iméveis dados em garantia hipotecéria nas operacdes de
crédito, que por vezes pode ser extensa e complexa.

2.2. Crédito Pessoal

Sem finalidade especifica

Crédito Puzzle Pessoal (entre 2.000€ e 6.000€) e Crédito Puzzle E-Comm (entre 500€ e 6.000€) e Crédito Puzzle
Reestruturado (entre 500€ e 6.000€) - Fora de comercializagao

Comissdes durante a vigéncia do contrato

1. Comisséao de reembolso antecipado

5 0,00€ Nota (1)
parcial
2 Comisséo C!S. recuperacao de 4,0% 12.0€/150.0€ Nota (2)
valores em divida

; 1.Selo 4%

3. Comissdo de alteragdo de 10,00€ Nota (3)
domiciliacao bancéria
4. Comisséo de reestruturagéo 0,00 € Nota (3)

Comissdes no termo do contrato

5. Comisséo de reembolso antecipado

0

total 0,00€ ‘ 1.Selo 4% ‘ Nota (1)
Outras despesas associadas

Regime fiscal;

Imposto do selo sobre utilizagéo do crédito (s/ financiamento) — 0,212 % (verba 17.2.1 da TGIS), 2,64 % (verba 17.2.2 da
TGIS), ou 2,64 % (verba 17.2.3 da TGIS) sobre a média mensal o crédito utilizado

Imposto do selo sobre os juros — 4% (verba 17.3.1 da TGIS)

Imposto do selo sobre as comissdes — 4% (verba 17.3.4 da TGIS)

Este produto ndo cobra qualquer comissao de reemboloso antecipado, ao abrigo do decreto-lei n°133/2009,

Nota (1) de 2 de Junho de 2009
Incide sobre o valor da prestacdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacédo
Nota (2) vencida e ndo paga na data acordada. Nestas situagdes serdo ainda devidos juros de mora a calcular nos
termos legais em vigor.
Nota (3) isenta ao abrigo do Decreto-Lei n.°227/2012;

O a ondicoe
7 0 alo posto
Sem finalidade especifica
Crédito Puzzle Formagao (valor entre 2.000€ e 6.000€) - Fora de comercializagdo
Comissdes durante a vigéncia do contrato

1.afcci)grlssao de reembolso antecipado 0,006 Nota (1)
FZ) Comissao de recuperacéo de I.Selo -4 %

ie recuperag 4,0% 12.0€/150.0€ Nota (2)
valores em divida

Comissdes no termo do contrato

3. Comisséo de reembolso antecipado 0,00€ 1.Selo 4% Nota (1)
total
Outras despesas associadas
Regime fiscal;
Imposto do selo sobre utilizacdo do crédito (s/ financiamento) — 2,64% (verba. 17.2.3 da TGIS) sobre a média mensal do!
crédito utilizado
Imposto do selo sobre os juros — 4% (verba 17.3.1 da TGIS)
Imposto do selo sobre as comissdes — 4% (verba 17.3.4 da TGIS)

Este produto ndo cobra qualquer comisséo de reemboloso antecipado, ao abrigo do decreto-lei n°133/2009,
de 2 de Junho de 2009

Incide sobre o valor da prestagdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestacédo
Nota (2) vencida e ndo paga na data acordada. Nestas situacdes serdo ainda devidos juros de mora a calcular nos
termos legais em vigor.

Nota (1)
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.5. Descobertos bancérios

Entrada em vigor: 03-07-2023

comlslszfiﬁzs Valor (CIESee
[ > . Imposto
Em % (Min/Max) | Anual p
Descoberto bancério associado a contas de depésito a ordem
Comissdes associadas a isento 1.Selo - 4 %

ultrapassagem de crédito

Outras despesas associadas

N&o aplicavel

Operagdes de Crédito / Particulares - Pag. 9 /37



{é} BancoBNI

Europa

Entrada em vigor: 03-07-2023

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)

3.2. Cartdes de débito

Comissdes (Euros)

1. Disponilizagdo de um cartdo de débito

1.° Titular Outros Titulares -
. Condigdes
Designacéo do cartao de de isencéo

débito

Redes onde é aceite

2. Substituicdo de cartdo (1)
3. Inibi¢do do cartéo
4. Pagamento devolvido
5. Ndo pagamento até a data

n )
Q Q
S 2
1= =
=] =]
(=) (=)
() )
7] 7]
%) %)
o o
c c
< <

Cartao de débito MB Only Nota (2)

Acresce Imposto Imposto do selo 4%

Nota (1)

Servigo prestado a pedido do titular, aplichvel sempre que este solicite a substitui¢do do cartdo de débito por novo,
de iguais caracteristicas, devido ao mau estado do plastico ou situa¢des de natureza similar. Nao aplicavel no caso
em que a substituicdo do cartdo de débito se fique a dever a : deficiente manufatura do pléstico; cancelamento do
cartéo de débito por iniciativa do Banco por motivos de seguranca do préprio cartdo, suspeita de utilizagéo néo
autorizada ou fraudulenta, aumento significativo do risco do cliente ndo poder cumprir as suas obrigacdes caso o
cartéo de débito tenha um limite de crédito associado; captura de cartdo de débito em Caixa Automatico Multibanco
ou TPA; ndo recepcao pelo titular do cartdo de débito enviado pelo Banco.

Nota (2) Oferta da anuidade(s) da comisséo de disponibilizacdo do cartdo de débito MB Only para o 1° Titular, em caso de
subscricdo dos Pacotes Essential, Advance ou Prime.
Oferta da(s) anuidade(s) da comisséo de disponibilizag¢éo do cartdo de débito MB Only para os Outros Titulares, em
caso de subscri¢éo do Pacote Prime.
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3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)
3.4. Operagbes com cartdes

Tipo de cartdo Cartdes de Débito
MB Only

1. Levantamento de numerario
1.1. Operagdes de pagamento abrangidas pelo Regulamento (CE) n°® 924/2009

Zona Euro, UE, EEE em Euros Balcéo n/a

coroa sueca e leus romenos ATM Gratuito
1.2. Operagdes de pagamento ndo abrangidas pelo Regulamento (CE) n° 924/2009
Resto do Mundo n/a
3. Compras (POS)

1. Com cartdo de débito

Em Portugal

Compras em POS Gratuito
Na EEE em euros, coroa sueca e leus romenos (1)

Compras em POS Gratuito
No resto do Mundo com cartdo de débito

Compras em POS n/a

4. Compras em gasolineiras

Compras em POS ‘ Gratuito
Acresce Imposto Imposto do selo 4%
Legenda: ATM - Caixa Automatica (Automated Teller Machine).

POS - Terminal de Pagamento Automatico [Point of Sale]
Cash Advance - levantamento em dinheiro

Nota (1) Abrange as operag0es realizadas nos seguintes paises : 18 da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha,
Franga, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia,
Croacia e Estonia); 10 da Uniéo Europeia (Republica Checa, Dinamarca, Letonia, Lituania, Hungria, Polonia, Suécia,
Reino Unido, Bulgaria, Roménia); 3 da EEE ( Islandia, Noruega e Liechtenstein), Estado da Cidade do Vaticano e o
Principado de Andorra. Moedas abrangidas pelo regulamento 924/2009 : Euro, Coroa Sueca e Leu Romeno

Nota (2) Nas transaccdes efetuadas no Espago Econdmico Europeu (EEE) em outras moedas que néo o Euro, a Coroa
Sueca ou Leu Romeno, a Taxa de Processamento Internacional de 2% sobre o valor da transacgdo sera isentada.

Nota (3) Nas transaccdes efetuadas fora do Espaco Econémico Europeu (EEE) em Euros, a Coroa Sueca ou Leu Romeno, a
Taxa de Conversao de 1% sobre o valor da transacao sera isentada.

Nota (4) Nas transaccdes efetuadas no Espaco Econémico Europeu (EEE) em outras moedas que néo o Euro, a Coroa
Sueca ou Leu Romeno, a Taxa de Processamento Internacional de 2% sobre o valor da transaccéo e a Taxa de
Conversdo de 1% sobre o valor da transagdo serdo isentadas.

3.5. Outros servigos com cartdes

Comissoes
Em % Euros (Min/Max)

Acresce Imposto

1. cartdo de débito

Produgéo urgente (acresce a comisséo de emissao) 1.Selo 4%

Outras despesas associadas
n/a
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4. CHEQUES (PARTICULARES) (INDICE)

4.1. Requisicéo e entrega de cheques Bancéarios

Maquina de Internet (em
Cheques linha)

REQUISICAO

Outras
condicdes
ENTREGA

2. Emisséo de outros cheques

Cheque bancério 30,00 € n/a

Acresce Imposto Imposto do Selo sobre o cheque de 0.05€ por cheque e Imposto do selo de 4% sobre a comiss&o

4.2. Outros servigos com cheques
Comissbes

Euros
(Min/Méx)

Acresce Outras

Imposto condicdes

Utilizadores de Risco

Devolugdo de Cheque - a cobrar ao depositante 15,00 € 1.Selo 4% (1)
Reapresentagé&o do cheque 5,00 € 1.Selo 4%

Outros servigos

Fotocépia de cheque ‘ ‘ 15,00 € ‘ IVA 23% ‘
Diversos

Devolugéo (por cheque) ‘ ‘ 20,00 € ‘ 1.Selo 4% ‘

Nota (1) N&o sera cobrada comissdo ao depositante no caso em que o cheque é devolvido por:
a) Falta ou insuficiéncia de provisdo - quando, respetivamante o saldo da conta de depdésitos € zero ou ndo chega para permitir o
pagamento pelo banco;
b) Conta encerrrada - quando foi extinto o contrato de depdsito por iniciativa do cliente ou do banco;
c¢) Saque irregular - quando existe divergéncia ou insuficiéncia de assinatura;
d) Conta bloqueada - quando o saldo da conta esta indisponivel por decisdo de autoridade judicial;
e) Conta suspensa - quando tiver falecido um dos titulares de conta coletiva e enquanto ndo se efetuar a partilha de bens
(Lei de 66/2015 de 6 de julho)
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5. TRANSFERENCIAS A CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia a crédito

Canal de recepgéo da ordem de Transferéncia a
crédito

Escalbes Outras condigdes

Internet
(em linha)

1. Transferéncias a crédito intrabancarias / SEPA + em Portugal
1.1 - Transferéncia a crédito Intrabancéaria (para conta domiciliada no Banco BNI Europa )
Emitidas

Com o mesmo ordenante e beneficiario

Até 15.000€ isento Montantes maximos
Pontuais ou Data Futura isento diarios (Internet)
> 15.000€ n/a
5,00 n/a L
Até 15.000€ isento Comlssaq a cobrar na
Ordem Permanente Intrabancéria n/a data de emisséo de cada
> 15.000€ n/a transferéncia a crédito
Com ordenante e beneficiario distintos
Até 15.000€ isento Montantes maximos
Pontuais ou Data Futura isento diarios (Internet)
> 15.000€ n/a
5,00 n/a -
Até 15.000€ isento Comisséo a cobrar na
Ordem Permanente Intrabancéria n/a data de emisséo de cada
> 15.000€ n/a transferéncia a crédito
Recebidas
‘ qualquer valor ‘ isento ‘ n/a ‘ isento ‘ ‘

1.2 - Transferéncia a crédito SEPA + (para conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito em Portugal)
Emitidas
Normais
Com indicacéo de NIB

Até 15.000€ 1,50 € | isento Montantes maximos
11,00 € s
Pontuais ou Data Futura de 15.001€ a 99.999€ / didrios (Internet)
n/a
>=100.000€ 35,00 € nla Comisséo a cobrar na
Até 10.000€ 150€ | nla data de emisséo de cada
11,00 € . transferéncia a crédito
Ordem Permanente SEPA + de 10.001€ a 99.999€ nia
>=100.000€ 35,00 € Nota (7)

Sem indicacéo de NIB

Comisséo a cobrar na
gualguer montante n/a n/a data de emisséo de cada
transferéncia a crédito

Transferéncias Instantaneas
Com indicacéo de IBAN

Transferéncias Instantaneas até 100.000€ 12,50€ | 12,50 € n/a Nota (5)
Transferéncias Instantaneas até 100.000€ 12,50€ | 12,50 € n/a Nota (6)
agendadas

Urgentes

Com indicag&o de NIB / IBAN

Comisséo a cobrar na
Pontuais gualguer montante 35,00 € n/a data de emisséo de cada
transferéncia a crédito

Sem indicacéo de NIB e IBAN

‘ ‘ n/a ‘ n/a ‘ ‘

Recebidas

qualquer valor | isento ‘ nia | isento | ‘
Acresce Imposto Acresce Imposto do Selo de 4%
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5. TRANSFERENCIAS A CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)
5.1. Ordens de transferéncia a crédito (cont.)

Canal de recepcéo da ordem de Transferéncia a

crédito
Escalbes ‘ac“; Outras condigdes
3
IS
2. Transferéncias a credito SEPA + e Ndo SEPA + (Internacionais)
2.1 - Transferéncias a crédito SEPA + Nota (1) (4)
(Paises SEPA ou operag6es enquadradas no Regulamento 924/2009)
Emitidas
Normais
. Montantes maximos
até 15.000€ 1,50 € diarios (Internet)
11,00 €
Pontuais com indicacio de BIC e IBAN | de 15.000€ a 99.999€ n/a n/a isentas de despesas de
n/a telecomunicagdes
>=100.000€ 35,00 €
Nota (7)
Urgentes
Pontuais com indicagédo de BIC e IBAN gualquer montante 35,00 € n/a isentas de de_spes~as de
telecomunlca(;oes
Recebidas
Para crédito em conta do BNI Europa
Com indicagéo de BIC e IBAN qualquer montante isento
Sem indicag&o de BIC e IBAN qualquer montante 10,00 € n/a Nota (3)
Acresce Imposto Acresce Imposto do Selo a taxa de 4%
2.2 - Transferéncias a crédito Nao SEPA + Nota (2)
(Paises Nédo SEPA ou operag6es ndo enquadradas no Regulamento 924/2009)
Emitidas
Normais
R 0 min 30,00€
Com indicacéo de BIC e IBAN| qualquer montante 0,25% n/a max 120,00€
- Sem indicagdo de BIC e IBAN n/a
- Taxa de urgéncia ( a adicionar ao tarifario base da transferéncia)
Em Euros 35,00 €
Com indicacéo de BIC e IBAN
Noutras moedas 35,00 € n/a
Sem indicagéo de BIC e IBAN n/a
Recebidas
Para crédito em conta do BNI Europa
Com indicacdo de IBAN gualqguer montante 20,00 € p
Sem indicagao de BIC e IBAN qualquer montante 50,00 € na Nota (3)
Acresce Imposto Acresce Imposto do Selo a taxa de 4%
2.3 - Contas em Moeda Estrangeira em Instituicdes Financeiras Nacionais (sem operagdo cambial) Nota (4)
2.3.1 - Para conta domiciliada na propria Instituicdo de Crédito - aplica-se o pregario de 1.1.
2.3.2 - Para conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito - aplica-se o pregario de 2.1. e/ou 2.2.
Acresce Imposto Acresce Imposto do Selo a taxa de 4%
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5. TRANSFERENCIAS A CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transteréncia a credito (cont.)

de swift.

Para transferéncias a credito Ndo SEPA + (para Paises ndo SEPA ou operagfes ndo enquadradas no Regulamento 924/2009) acrescem despesas

Para operacdes ndo abrangidas pelo regulamento 924/2009 acrescem despesas associadas a bancos correspondentes.

Legenda

Notas gerais

Nota (1)

Nota (2)

Nota (3)
Nota (4)
Nota (5)

Nota (6)

Nota (7)

SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area). Abrange [todos os paises da Unido Europeia
[28](incluindo os seus territérios ultramarinos), a Islandia, o Liechtenstein, a Noruega, a Suica e o Ménaco, Estado do Vaticano e
Principado do Ménaco

Paises abrangidos pelo Regulamento n® 924/2009: 18 da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga, Irlanda, Itélia,
Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Cro4cia e Esténia); 10 da Uni&o Europeia
(Republica Checa, Dinamarca, Letonia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria, Roménia); 3 da EEE ( Islandia,
Noruega e Liechtenstein), Estado do Vaticano e Principado de Andorra. Moedas abrangidas pelo regulamento 924/2009 : Euro,
Coroa Sueca e Leu Romeno

NIB - Nimero de Identificagdo Bancaria.
BIC - Cédigo de Identificagdo Bancéaria da SWIFT [Bank Identification Code].
IBAN - Numero de Identificacdo Bancaria Internacional [International Bank Account Number].

Transferéncias SEPA s&o operagGes em Euros, para os paises aderentes a SEPA, com indicagédo do IBAN do beneficiario e
despesas SHA (repartidas entre o ordenante e o beneficiario).

Transferéncias SEPA + sdo operacBes em Euros, leu romeno ou coroa sueca, para os paises aderentes a SEPA ou abrangidos
pelo Regulamento 924/2009, com indicacdo do IBAN do beneficiario e despesas SHA (repartidas entre o ordenante e o
beneficiario).

Transferéncias ndo SEPA + sdo todas as demais operagoes.

E da responsabilidade do cliente o fornecimento de todos os elementos necessarios ao correcto processamento das ordens de
pagamento. Em caso de IBAN incorrecto, o cliente suportara a posteriori os encargos adicionais cobrados a mesma transac¢do sem
IBAN.

Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na respetiva moedas calculado com base na
taxa de cambio do dia a que respeita.

Os requisitos cumulativos para Paises SEPA e operacdes enquadradas no Regulamento 924/2009 s&o:

* 18 da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia,
Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia Croacia e Esténia); 10 da Unidao Europeia (Republica Checa, Dinamarca, Let6nia, Lituania,
Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgéaria, Roménia); 3 do Espaco Econémico Europeu ( Islandia, Noruega e Liechtenstein),
Suica e Moénaco, Estado do Vaticano e Principado de Andorra.

* Indicagéo do BIC e IBAN.

* Moeda Euro, Coroa Sueca e Leu Romeno, independemente do montante a transferir.

* Regime exclusivo de cobranca de encargos: despesas partilhadas (SHA), repartidas entre o ordenante e beneficiario.

Operagdes ndo enquadraveis no item anterior incluindo despesas OUR.

Acresce ao valor da comissédo, despesas de comunicagéo - ponto 7.3. Outros Servigos /telecomunicagées:
Para Transferéncias a crédito em USD para os Estados Unidos, basta o BIC/SWIFT ou Fedwire .
Para Transferéncias a crédito em GBP para o Reino Unidos Estados Unidos, basta o BIC/SWIFT + IBAn ou BIC/SWIFT +
sort code ou Fedwire .

Acresce ao valor da comisséo, despesas cobradas pelos bancos correspondentes (ao custo real).
Caso se consiga identificar o destinatario. Caso contrario sera devolvida.

Apenas transferéncias a crédito pontuais.

Operacgdes executadas no periodo compreendido entre as 8.30h e as 16.30h, nos dias Uteis bancarios
nacionais

Agendamentos permitidos para o periodo compreendido entre as 8.30h e as 16.30h, nos dias Uteis bancérios
nacionais

Isengdo da comisséo de transferéncias a crédito Sepa + nacionais e internacionais através dos canais Homebanking, nas seguintes
condicdes:

- 5 transferéncias/més para clientes com o Pacote Essential subscrito

- 15 transferéncias/més para clientes com o Pacote Advance subscrito

- 30 transferéncias/més para clientes com o Pacote Prime subscrito
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5. TRANSFERENCIAS A CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)
5.2. Outros servicos com transferéncias a crédito
O o€ A - - O 5
% 0 a posto ondicoe
Transferéncias a crédito intrabancarias, SEPA + e ndo SEPA + Nota (1)
1. Precario Complementar
1.1 Pedidos de cancelamento, anulagédo e devolugéo
1.1.1 Transferéncias a crédito intrabancarias e SEPA + - 30,00 €
1.1.2. Transferéncias a crédito Ndo SEPA + 40,00 €
1.1.4. Transferéncias a crédito TARGET 40,00 € 1.Selo 4%
1.2 Pedidos de alteracao
1.2.1 Transferéncias a crédito intrabancérias e SEPA + 30,00 €
1.2.2. Transferéncias a crédito Ndo SEPA + 40,00 €
1.3 Pedidos de Averiguacdo
1.3.1 Qualquer transferéncia a crédito
Até 3 meses da data da operagéo 40,00 €
De trés meses a 1 ano da data da operagao 40,00 €
IVA 23%
H& mais de 1 ano da data da operacéo 100,00 €
1.3.2. Copia do swift 5,00 €
1.6 Pedido de confirmagéo da execugdo da transferéncia a crédito 12,50 € IVA 23%
As despesas dos correspondentes sdo suportadas pelo cliente, bem como os portes que serdo debitados pelo custo efectivo.

Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na mesma moeda calculado com base na

Nota (1) taxa de cambio do dia a que respeita.
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7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES) (INDICE)

7.2. Garantias prestadas

Comissoes

Acresce Outras

Euros o
Imposto condigbes

(Min/Méx)

Garantias Bancarias, Fiancas e Avales

1. Comisséo de Garantia Nota (1)
1.1 Risco Elevado - Financeiras substitutas de crédito max 7% 150,00 € /-- - .
minimo trimestral
. o ] . . . . 1.Selo 3%
1.2 Risco Médio - Financeiras e técnicas ndo substitutas de crédito max 5% 150,00 €/ -- de 37,50€
2. Comisséo de Estudo e montagem 0,20% a 2,00% - Nota (2)
3. Comissédo de Emisséao 50,00 € I.Selo 4%
4. Comissao de Renovacéo 40,00 € Nota (3)
5. Comisséo de Deslocagdo ao Notéario 30,00 € IVA 23% Nota (4)
6. Cor_m_s’s_ao de Alterag?o (inclui aumento de valor / alterag&o do 62,50 € Nota (5)
beneficiario / prorrogagéo)
7. Comissao de Cancelamento 62,50 € Nota (6)
. P 1.Selo 4%
8. Comisséo de Urgéncia 100,00 € nota (7)
9. Comissao de Execugéo 0,10% 50,0€ / 100,0€ Incide sobre o
valor da garantia
10. Comunicacdes Vide Seccéo 7.3. Outros servigos (comunicagdes)

Outras despesas associadas

Acrescem portes debitados pelo custo efectivo.

Sempre que, por exigéncia do Beneficiario, seja efetuado o reconhecimento notarial das assinaturas, as despesas cobradas pelo Notério serdo
suportadas pelo cliente e debitadas pelo seu custo efectivo.

Sempre que as operagdes tenham como garantia uma fianca, acrescera o imposto de selo (Art° 10.3 de TGIS) calculado sobre o valor do termo
de fianca.

Acresce Imposto do Selo (Artigo 10 da TGIS), calculado sobre o montante da garantia e que atualmente é de:

Prazo inferior a 1 ano: 0,04% por més ou frac¢éo
Prazo entre 1 e 5 anos (exclusive) : 0,5%;

Prazo igual ou superior superior a 5 anos : 0,6%.

Nota (1) A comissé&o tem uma base anual, sendo cobrada trimestral e antecipadamente.
Nas garantias com prazo sera sempre cobrado o valor correspondente a 1 trimestre.
O critério da proporcionalidade s6 seré aplicado para garantias com prazo superior a 3 meses.
Sempre que exista prorrogagdo de prazo que originie uma mudanga de escaldo de preco inicialmente estabelecido,
o valor percentual da comisséo sera reajustado, sem retroactividade de valor e sera cobrada de forma proporcional
ao numero de meses que acrescem ao prazo inicial, respeitando os minimos definidos de 15€ por fracgdo mensal,
e 150€ por ano.
O aumento do valor é considerado uma operagdo nova e caso ndo coincida com o periodo de cobranga da comisséao,
devera ser ajustado o montante da comiss&do cobrada, na propor¢éo do prazo remanescente.

Nota (2) Comissao aplicavel a operagdes de elevada complexidade, nomedadamente operagdes sindicadas com intervencéo de
vérias instituicdes bancarias, pela andlise de rico e montagem. E cobrada sobre o valor da operagées no inicio do contrato.

Nota (3) Aplicavel nas garantias com prazo e renovaveis, no momento da sua renovagao.

Nota (4) Cobrada sempre que na emissdo da garantia ha lugar ao reconhecimento notarial por exigéncia do Beneficiario.

Nota (5) Em cada intervencéo do Banco, excepto cancelamento e execucéo. Se a ocorrer simultaneamente aumento de valor e
prorrogacéo serdo cobradas 2 comissdes.

Nota (6) Cobrada por antecipagdo do prazo ou no cancelamento de garantias sempre que no respetivo texto ndo resulte
a data exata da sua caducidade.

Nota (7) A cobrar sempre que, por pedido expresso do Cliente, entre a data de realizacio do pedido de emissdo da garantia

e a sua entrega, medeie um prazo inferior a 24 horas.
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7. PRESTAQAO DE SERVICOS (PARTICULAREYS) (INDICE)
7.3. Outros servigos

Acresce olljir:
O
% DOSto ondicoe
1. Pedidos de Fotocdpias de Documentos Nota (2)
1.1. Documentos solicitados no momento da operacdo (documentos
. ~ . Nota (8)
ainda néo arquivados)
Servico de expediente 10,00 €
: - IVA 23%
Fotocopia por pagina 0,50 € Nota (1)
1.2. Documentos j& arquivados Nota (8)
Servico de expediente 10,00 €
IVA 23%
Fotocopia por pagina 0,50 € Nota (1)
1.3. Cheques 15,00 € IVA 23%
2. Declaracdes Nota (2)
2.1 Declaracdes diversas / Prestacdes de informagdes a Clientes 100,00 € Nota (3)
2.2 Declaracdes para reembolso de IVA 100,00 € IVA 23%
2.3 Declaragdes de Divida 100,00 € Nota (4)
2.4 Declarag6es ARI 200,00 € Nota (7)
3. Pedidos diversos
3.1 Alteracgéo de titularidade 7,50 € 1.Selo 4% Nota (5)
3.2 Pagamentos de Servigcos / Compras / Impostos (por Operador) 15,00 € 1.Selo 4%
4. Processo de habilitagdo de Herdeiros
4.1 Emissao de declarac&o de habilitagdo de Herdeiros ‘ ‘ 48,00 € ‘ IVA 23% ‘ Nota (6)
5. Comunicacdes
Swift | | 2500€ | |
Outras despesas associadas
Os Portes de Correio, portes de correio especial para o estrangeiro relativo a créditos e remessas documentarias e outros envio de documentos
de Portugal para Angola seréo debitados ao cliente pelo seu custo efetivo

Para contas em moeda estrangeira o valor das comissfes corresponde ao equivalente na respetiva moedas calculado com

Nota Geral: base na taxa de cambio do dia a que respeita.

Nota (1) N&o se aplica ao swift no qual é sé cobrado a comissao de expediente.
Nota (2) A estes valores deverdo ser acrescidos portes/comunicagées Nacionais / Estrangeiras quando a eles houver lugar.

Nota (3) Declaragdes solicitadas pelo cliente que ndo estejam contempladas em qualquer uma das outras rubricas de precario, que
possuam formato e/ou finalidades especificas.

Nota (4) Esta comissdo ndo é aplicavel, no ambito de contratos de crédito aos consumidores ou de contratos de crédito aos
consumidores para iméveis de habitagdo, a emissdo de declaracdes de divida ou qualquer outra declaragdo emitida com o
mesmo propdsito, quando esta tenha por fim o cumprimento de obrigagfes para acesso a apoios ou prestages sociais e
servicos publicos, até ao limite anual de seis declaragdes, conforme Artigo 3° e 6° da Lei n.° 57/2020.
Encontram-se ao abrigo desta excecdo as referidas declaracdes de divida a apresentar perante quaisquer Servigos
publicos, tais como, Tribunais, Autoridade Tributaria Aduaneira, Seguranga Social, Conservatorias.

Nota (5) Comissao isenta nas seguintes situagdes:
- Primeira alterag&o a titularidade de contas abertas por videoconferéncia que ocorra nos trés meses seguintes a abertura
da conta
- Divorcio, separacédo judicial de pessoas e bens, dissolugdo da unido de facto ou falecimento de um dos conjuges
- Remocao de titulares de conta de depoésito a ordem, quando estes fossem os representantes legais de outro titular que
tenha atingido a maioridade
- Insergéo ou remocéo de titulares de conta de depoésito & ordem em que um dos titulares seja menor, maior acompanhado
ou se encontre insolvente, quando esses titulares sejam representantes legais do titular nas referidas situagoes
- Remogcéo de titulares falecidos
- Alteracdo dos titulares, representantes e demais pessoas com poderes de movimentag&o de contas de depdsito & ordem
tituladas por condominios de imdveis, por instituicdes particulares de solidariedade social (DL 119/83 e Lei n.° 36/2021)

Nota (6) A comissé&o néo é aplicavel a emissao de declaragbes, no &mbito de contratos de crédito aos consumidores ou de contratos
de crédito aos consumidores para imdveis de habitagdo, que tenham por fim o cumprimento de obrigag8es para acesso a
apoios ou prestagcdes sociais ou para apresentacio a servigos publicos, até ao limite anual de seis declaracdes, conforme
Artigo 3° e Artigo 6° da Lei n.° 57/2020.

Nota (7) Comisséo Unica cobrada por emissdo na data do pedido

Nota (8) Comisséo isenta em fotocépias de documentos do BNI Europa que respeitem ao cliente
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8. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (PARTICULARES) (INDICE)

8.1 . Garantias prestadas sobre o0 estrangeiro
Comissdes Acresce Outras

Em % Euros Imposto condigbes

Garantias Bancarias, Fiancas e Avales

1. Comisséo de Garantia Nota (1)
1.1 Risco Elevado - Financeiras substitutas de crédito
trimestre ou fracgédo max 10% 175,0€(trim.)/ --
1.2 Risco Médio - Financeiras e técnicas ndo substitutas de 1.Selo 3%
crédito
trimestre ou fracgéo max 8% 150,0€(trim.)/ --
2. Comisséo de Emisséo 70,00 € Nota (8)
3. Comisséo de Estudo e montagem 0,20% a 2,00% - 1.Selo 4% Nota (7)
4. Comisséo de Renovacao 35,00 € Nota (2)(8)
5. Comissao de Deslocagdo ao Notério 30,00 € IVA 23% Nota (3)(8)
6. Com!§§ao de AIterag:’;\o (inclui aumento de valor / alteragdo do 80,00 € Nota (4)(8)
beneficiario / prorrogacao)
7. Comissao de Cancelamento 80,00 € . Selo 4% Nota (5)(8)
8. Comisséo de Urgéncia 100,00 € ~oel0 4 nota (6)(8)
9. Comisséo de Execugio 1,00% 75,0€ /200,0€ Incide sobre o
valor da garantia
10. Aviso 50,00 € IVA 23%
11. Comunicagdes Vide Seccéo 7.3. Outros servigos (comunicacoes)

Outras despesas associadas

As despessas dos correspondentes séo suportados pelo cliente, bem como os portes que serdo debitados pelo custo efectivo.

Sempre que, por exigéncia do Beneficiario, seja efetuado o reconhecimento notarial das assinaturas, as despesas cobradas pelo Notéario
serdo suportadas pelo cliente e debitadas pelo seu custo efectivo.

Sempre gque as operagdes tenham como garantia uma fianga, acrescera o imposto de selo (Artigo 10.3 de TGIS) calculado sobre o valor
do termo de fianga.

Acresce Importo do Selo (Artigo 10 da TGIS), calculado sobre o montante da garantia e que actualmente de:

Prazo inferior a 1 ano : 0,04% por més ou fracgao;

Prazo entre 1 e 5 anos (néo inclusive) : 0,5% ;

Prazo igual ou superior a 5 anos : 0,6% .

Notas gerais Para contas em moeda estrangeira o valor das comiss6es corresponde ao equivalente na respetiva moedas calculado
com base na taxa de cdmbio do dia a que respeita.
Nota (1) A comissé@o tem uma base anual, sendo cobrada trimestral e antecipadamente, com valor minimo de um trimestre.

O critério da proporcionalidade s6 sera aplicado para garantias com prazo superior a 3 meses.

Sempre gue exista prorrogagéo de prazo que originie uma mudanca de escal@o de preco inicialmente estabelecido,

o valor percentual da comisséo sera reajustado, sem retroactividade de valor e sera cobrada de forma proporcional
ao numero de meses que acrescem ao prazo inicial, respeitando os minimos definidos.

O aumento do valor é considerado uma operagdo nova e caso néo coincida com o periodo de cobranca da comisséo,
devera ser ajustado o montante da comisséo cobrada, na propor¢éo do prazo remanescente.

Nota (2) Aplicavel nas garantias com prazo e renovaveis, no momento da sua renovagao.
Nota (3) Cobrada sempre que na emisséo da garantia ha lugar ao reconhecimento Notarial por exigéncia do Beneficiario
Nota (4) Em cada intervengdo do Banco, excepto cancelamento e execug&o. Se a ocorrer simultaneamente aumento de valor e

prorrogacao seréo cobradas 2 comissoes.

Nota (5) Cobrada por antecipag&o do prazo ou no cancelamento de garantias sempre que no respetivo texto ndo resulte
a data exata da sua caducidade.
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8. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (PARTICULARES) (INDICE)

8.1 . Garantias prestadas sobre o0 estrangeiro (cont)

Nota (6) A cobrar sempre que, por pedido expresso do Cliente, entre a data de realizacao do pedido de emissédo da garantia
e a sua entrega, medeie um prazo inferior a 24 horas.
Comissao aplicavel a operagdes de elevada complexidade, nomedadamente operagdes sindicadas com intervengéo de

Nota (7) vérias instituicdes bancarias, pela analise de rico e montagem. E cobrada sobre o valor da operacdes no fnicio do
contrato.
Nota (8) Comissdes nédo aplicaveis a Stand by Letter of Credit a que apenas se aplica a comisséo referida em 1.

Nas restantes comissées aplica-se o pregario definido para Créditos Documentarios de Importagéo.
8.2 . Outras operacfes com o0 estrangeiro

Cheques emitidos no estrangeiro ou cheques sobre o estrangeiro

Transferéncias
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9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES)

(INDICE)

9.1. Dep6sitos a ordem

Comissbes Acresce i _—
Euros (Min/Méax) Valor Anual Imposto <
CONTA BNI EUROPA EMPRESAS
Montante minimo de abertura : € 1.000,00 ou equivalente em moeda estrangeira Nota (4)
Comissdes durante a vigéncia do contrato Nota (1)
1. Comissédo de Manutencéo de Conta:
Comisséo mensal - Sede em Portugal e 10,00 € 120,00 € .Selo 4%
Europa Nota (3)
(Cliente com Depésitos a Prazo por 1sento isento na condicdes validadas mensalmente
montante igual ou superior a 25.000€) e (no dltimo dia Gtil do més anterior)
Comissdo mensal - Sede no Resto do 50,00 € 600,00 € .Selo 4%
Mundo
Nota (3)
Comisséo mensal - Sede em Offshore 150,00 € 1800,00 € 1.Selo 4%
2 Outras comissoes:
2.1. Comissdes por descoberto bancério vide Seccdo 10.2. Descobertos bancarios
2.3. Extractos a pedido do cliente:
Mensal isento isento n.a.
Fora da periodicidade mensal 2,00 € -
Pontual 25,00 € -
2.3.2 Segundas vias de Extractos 2,50 €
2.3.3 Envio de Extractos por SWIFT 2,50 €
2.4. Outras Comissoes vide Seccgéo 15.3 Outros Servicos

Outras despesas associadas

n/a
NOTA GERAL N&o é possivel fazer depdsitos e levantamento em numerério nas instalagdes do BNI Europa

Nota (1) Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na respectiva moedas calculado
com base na taxa de cambio do Ultimo dia de cada trimestre a que respeita.

Nota (2) Aplicavel nas contas com mais do que um titular, quando for solicitado o envio de um extrato para outro titular que nédo o
definido na conta como destinatério do extrato.

Nota (3)
Comisséo cobrada no inicio do més em questédo (isenta para Empresas com Sede em Portugal e Europa e com Pacote
Business ativo).
No més da abertura de uma conta nova ndo sera cobrada a comissdo de manutengdo de conta.
Em caso de encerramento da conta, ndo é restituido ao cliente o valor da comisséo ja debitada no més do encerramento.
Esta comisséo esta isenta para a conta a ordem em moeda Estrangeira, desde que exista associada uma conta a ordem
de suporte em moeda Euros, sendo a comissdo de manutencéo aplicada apenas a conta & ordem em Euros.

Nota (4) O montante minimo de abertura deveré ser transferido para a conta a ordem num prazo maximo de 2 meses desde a data

em que foi aberta.
9.2. Outras Modalidades de Depdsito

Comissbes
Euros (Min/Méx)

Acresce o
utras condi¢es

Valor Anual Imposto

1. Pacotes de Solucdes
Pacote Business

Comissdes durante a vigéncia do contrato

1. Comisséo de Manutencéo de

0
Conta Pacote: 1.Selo 4%

20,00 € 240,00 € Nota (1)

A comisséo de Manutengédo da Conta Pacote Business estara isenta para clientes Empresa com um nivel de depdsitos a
prazo = 100.000€ ou contratos de crédito com montante contratado = 500.000€. Este pacote permite ao cliente a utilizagdo
de uma conta de depésitos a ordem, acesso ao Homebanking e documentagao digital ativa.

Nota (1)
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10. OPERA(;C)ES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
10.1. Linhas de Crédito e Contas Correntes

Comissoes
Euros
(Min/Max)

Acresce
Imposto

Outras condicdes

Contas Correntes
Comiss@es iniciais
1. Comisséo de organizacéo (abertura) 2,00% 250,00€ / -- Nota (1)

— 1.Selo - 4 %
2. Comisséo estudo e montagem 0,2% a 2,0% Nota (2)

Comissoes durante a vigéncia do contrato

3. Comisséo de gestédo 2,00% 100,00€ / -- Nota (3)
4. Comissédo de Alteragao contratual 250,0 € Nota (4)
- 0,
50,0% do valor I.Selo - 4 %
5. Comisséo de imobilizacéo do spread Nota (5)
contratado
6. Comisséo de renovagéo 1,0% 250,00€ / -- Nota (6)
7. Comisséo por desisténcia / alteragdo do
. ) . ; - 125,00 €
local de escritura (imputavel ao cliente)
IVA 23%
8. Deslocacao do Representante - 150,00 € Nota (7)
9. Solicitadoria Juridica - 200,00 € Nota (8)
1_0. C_omlssao de Vistoria (por cada } 150,00 € . Selo - 4%
vistoria)
Comissdes no termo do contrato
11. Comisséao de distrate:
- Parcial - 70€ 1.Selo - 4 %

- Total 120€

Outras despesas associadas

Ha ainda lugar ao débito do Imposto do Selo de 0,04% sobre o montante utilizado, calculado sobre a média mensal obtida através da
somoa dos saldos em divida apurados diariamente durante o més e divididos por 30.

Deposito de Documentos (por cada documento): 20€.
Este valor reverte na sua totalidade, a favor do Instituto de Registos e Notariado.

Nota Geral Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na mesma moeda calculado

com base na taxa de cAmbio do dia da sua cobranga.

Comisséo Unica que incide sobre o limte de crédito contratado e é cobrado na celebragédo do contrato.

Nota (1) Reducédo de 25% da comisséo de organizagao (abertura) a partir da data de subscri¢cdo do Pacote Business
Nota (2) Comisséo aplicavel a opera¢des complexas (ex. operacdes sindicadas com intervengéo de varias entidades
bancérias, pela analise de risco e montagem. E cobrada sobre o valor da operag&o no inicio do contrato.

Nota (3) Comissé&o anual nominal sobre o limite de crédito contratado. Cobranga trimestral antecipada.

Nota (4) A cobrar nas situag@es que originem altera¢Ges contratuais por parte do cliente.

Nota (5) Incide sobre a parte ndo utilizada do limite global de crédito e é cobrada nas datas de pagamento de juros.

Nota (6 Aplicavel nos contratos celebrados com prazo renovavel automaticamente por idéntico periodo. Cobrado na data de
ota (6) renovagao.

Nota (7 A deslocagéo (viagem de ida e volta) devera ser cobrada de acordo com o nimero de deslocagdes realizadas
ota (7) independentemente do nimero de contratos realizados ou distrates entregues.

Nota (8) Opera em fungdo da andlise documental, referente aos iméveis dados em garantia hipotecéaria nas operagdes de crédito,

que por vezes pode ser extensa e complexa.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.2. Descobertos bancéarios

Comissoes
Euros Outras condicdes

Imposto
(Min/Max) P
Descoberto bancario associado a contas de depdsito a ordem

Acresce

valor e prazo casuisticos a
Descoberto . ;
negociar com o cliente
Comiss@es iniciais
1. Comisséo de organizacéo (abertura) 2,00% 250,00€ / -- 1.Selo -4 % Nota (1)
Comiss6es durante a vigéncia do contrato
3. Comisséo de gestédo 2,00% 100,00€ / -- Nota (2)
4. Comissao de Alterag&o contratual 250,0 € Nota (3)
50,0% do valor
5. Comisséo de imobilizacéo do spread Nota (4)
contratado
6. Comisséo de renovagéo 1,00% 250,00€ / -- Nota (5)
Comissdes associadas a .
L. isento n/a
ultrapassagem de crédito

Outras despesas associadas

Imposto : Sobre o valor da comissé@o de descoberto incide o Imposto do Selo conforme indicado. Ha ainda lugar ao débito do Imposto do
Selo de 0,04% referente ao descoberto bancéario, calculado sobre a média mensal obtida através da somoa dos saldos em divida apurados
diariamente durante o més e divididos por 30.

Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na mesma moeda calculado com

N | A )
ota geral base na taxa de cambio do dia da sua cobranca
Nota (1) Comissé&o Unica que incide sobre o limite de crédito contratado e é cobrado na celebracéo do contrato
Nota (2) Comissé&o anual nominal sobre o limite de crédito contratado. Cobranga trimestral antecipada.
Nota (3 A cobrar nas situacdes que originem altera¢des contratuais por parte do cliente. De acordo com o Decreto-Lei
ota (3) n.°227/2012 de 25 de Outubro, ndo é cobrado no caso de renegociacéo de contratos de crédito (PARI ou PERSI).
Nota (4) incide sobre a parte n&o utilizada do limite global de crédito e é cobrada nas datas de pagamento de juros.
Nota (5) Aplicavel nos contratos celebrados com prazo renovavel automéaticamente por idéntico periodo. Cobrado na data de

renovagao.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

10.3. Outros créditos

Comissoes

Entrada em vigor: 03-07-2023

(INDICE)

Acresce o
Euros Outras condi¢cbes
> > Imposto
(Min/Méax)
Contas Empréstimo
Comissdes iniciais
1. Comisséo de organizacéo 2,00% 250,00€ / -- 1.Selo - 4 % Nota (1)
2. Comissédo estudo e montagem 0,20% a 2,00% 1.Selo -4 % Nota (8)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
3. Comisséo de gestédo 2,00% 100,00€ / -- Nota (2)
4. Comisséo de alteragdo contratual 250,00 € Nota (3)
5. Cgmlssao de reembolso antecipado 2,50% Nota (4) (5)
parcial
6. Com|~ssoes de processamento da 3.00€
prestacéo
1.Selo -4 %
7. ComissOes associadas a cobranca de
valores em divida (prestagdo em atraso)
Valores de prestaggo <= 50.000.00€ 4,00% 12,00€/150,00€ Nota (7)
Valores de prestagdo > 50.000.00€ 0,50%
Comissdes no termo do contrato
7. Comisséo de distrate:
- Parcial - 70€ 1.Selo -4 %
- Total 120€
t80.'[:11',‘|omlssao de reembolso antecipado 2.50% 1.Selo - 4 % Nota (4)(6)
Outras despesas associadas
Imposto do selo sobre utilizagdo do capital (aplicado no inicio do contrato) : prazo < 1 ano : 0,04% por més, prazos => 1 ano e <=5
anos 0,5%, prazo superioes a 5 anos : 0,6%.
Deposito de Documentos (por cada documento): 20€.
Este valor reverte na sua totalidade, a favor do Instituto de Registos e Notariado.

Nota (1) Comissé&o Unica que incide sobre o montante do empréstimo, cobrada integralmente na data de celebrag&o do contrato.
Reducédo de 25% da comisséo de organizagdo a partir da data de subscricdo do Pacote Business.

Nota (2) taxa anual nominal sobre o capital em divida a cobrar antecipadamente na data convencionada
(mensal/trimestral/semestral/anual) coincidente com o pagamento de juros

Nota (3) A cobrar nas situacGes que originem altera¢Ges contratuais por parte do cliente.

Nota (4) Cobrada sobre o valor a amortizar.

Nota (5) A amortizagdo antecipada parcial pode ser efectuada em qualquer momento, desde que efectuada em data coincidente
com o vencimento das prestacdes de capital e mediante comunicacgéo escrita ao banco, com a antecedéncia minima de
30 dias.

Nota (6) A amortizagdo antecipada total pode ser efectuada em qualquer momento, desde que efectuada em data coincidente
com o vencimento das prestacdes de capital e mediante comunicagéo escrita ao banco, com a antecedéncia minima de
30 dias.

Nota (7) Incide sobre o valor da prestagdo vencida e ndo paga, sendo cobrada uma Unica vez por cada prestagdo vencida e ndo
paga na data acordada. Nestas situag8es serdo ainda devidos juros de mora a calcular nos termos legais em vigor.

Nota (8) Comisséo aplicavel a operagdes complexas (ex. operagdes sindicadas com intervengdo de véarias entidades bancarias
pela andlise de risco e montagem. € cobrada sobre o valor da operagédo no inicio do contrato.

Nota (9) Cobranca na data de pagamento de prestag&o devida de juros e/ou capital.
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11. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

11.2. CartOes de débito

Comissdes (Euros)

_ Condigdes
Designacéo do cartdo de de isencéo

débito

Redes onde o cartédo é aceite

3. Inibicdo do cartdo
5. Ndo pagamento até

2. Substituicdo de
a data limite

cartao (1)
4. Pagamento
devolvido

Cartdo MB Only Empresas Nota (2)
Acresce Imposto Imposto do selo 4%

Nota Geral : outras despesas ver Outros servigos com cartées 3.4

Nota (1) Servico prestado a pedido do titular, aplicavel sempre que este solicite a substitui¢do do cartdo de crédito por novo, de
iguais caracteristicas, devido ao mau estado do plastico ou situag6es de natureza similar. N&o aplicavel no caso em que
a substituicao do cartdo de crédito se fique a dever a : deficiente manufatura do plastico; cancelamento do cartdo de
crédito por iniciativa do Banco por motivos de seguranca do proprio cartdo, suspeita de utilizagdo néo autorizada ou
fraudulenta, aumento significativo do risco do cliente ndo poder cumprir as suas obrigacdes, captura de cartéo de crédito
em Caixa Automatico Multibanco ou TPA; ndo recepcéao pelo titular do cartdo de crédito enviado pelo Banco.

Nota (2) Oferta da(s) anuidade(s) da comisséo de disponibilizagéo do cartdo de débito MB Only Empresas para o 1° Titular e
Outros Titulares, em caso de subscricdo do Pacote Business.
Entrada em vigor: 03-07-2023

11.4. Operac6es com cartdes

Tipo de cartdo CartGes de Débito Cartdes de Crédito
Cartédo MB Only -

1. Levantamentos de numerario a débito

1.1 Paises e moedas abrangidas pelo Regulamento n°924/2009 (1)

Balcao n/a

ATM Gratuito ‘

n/a

3. Compras (POS)
3.1 Operagdes de pagamento abrangidas pelo Regulamento n° 924/2009
Pagamentos em Portugal em POS ‘ Gratuito

Acresce Imposto Imposto do selo 4%

Legenda: POS - Terminal de Pagamento Automatico [Point of Sale ].
ATM - Caixa Automatica (Automated Teller Machine).

11.5. Outros servigos com cartdes

Comissdes
Em % Euros (Min/Méax)

Acresce Imposto

1. Outras Comissdes - cartdo de débito
Producéo urgente (acresce a comissdo de emisséo) 40,00 € 1.Selo 4%

Outras despesas associadas
n/a
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12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
12.1. Requisicao e entrega de cheques

Maquina de | Internet (em
Cheques linha)

REQUISICAO

Outras

condicdes
ENTREGA

1. Emisséo de cheques cruzados e ndo a ordem, com data de validade

carteira de 10 cheques 20,00 € n/a
carteira de 20 cheques 40,00 € n/a
2. Emisséo de outros cheques

Cheque bancério 40,00 € n/a
Cheque Visado 40,00 €

Acresce Imposto Imposto do Selo sobre o cheque de 0.05€ por cheque e Imposto do selo de 4% sobre a comisséo

12.2. Outros servigcos com cheques

Comissoes
Acresce Outras

Imposto condicdes

Euros
(Min/Méx)

Utilizadores de Risco

Devolucao de Cheque - a cobrar ao depositante 15,00 € (1)
Devolucéo de Cheque - a cobrar ao sacador 30,00 €
Notificagdo para regularizagdo de cheque 12,50 €
Regularizacéo de cheque (justificacio do cheque) 50,00 €
Reapresentagdo do cheque 5,00 €
— - 1.Selo 4%
Notificag&o por ndo regularizacdo dentro do prazo legal 12,50 €
Notificagdo inclusdo na lista de utilizadores de risco 12,50 €
Pedido de remogdo da lista de utilizadores de risco 100,00 € (2)
Notificagdo de rescisédo da convencao do cheque 15,00 €
Pedido de celebragédo de nova convengéo do cheque 100,00 €
Outros servigos
Revogacgéao/cancelamento de cheque 15,00 € ®)
- - - 1.Selo 4%
Comissao por uso indevido de cheque (cheque pago sem saldo) 25,00 € 4
IVA-
- 23%Continente;
Fotocopia de cheque 15,00 € 22%Madeira:
18%Acores
2. Diversos
Devolugao (por cheque) 20,00 € 1.Selo 4%

Nota (1) Nao sera cobrada comiss&o ao depositante no caso em que o cheque é devolvido por:
a) Falta ou insuficiéncia de provisdo - quando, respetivamante o saldo da conta de depdésitos € zero ou ndo chega para permitir o
pagamento pelo banco;
b) Conta encerrrada - quando foi extinto o contrato de depdsito por iniciativa do cliente ou do banco;
c¢) Saque irregular - quando existe divergéncia ou insuficiéncia de assinatura;
d) Conta bloqueada - quando o saldo da conta esta indisponivel por decisdo de autoridade judicial;
e) Conta suspensa - quando tiver falecido um dos titulares de conta coletiva e enquanto ndo se efetuar a partilha de bens
(Lei de 66/2015 de 6 de julho)

Nota (2) Se a resciséo for inferior a 2 anos é necessario pedir autorizagédo ao Banco de Portugal. Se for superior a 2 anos, o Banco tem apenas
de informar o Banco de Portugal.

Nota (3) Valor por ordem é independente do nimero de cheques a cancelar/revogar. O cancelamento de cheque abrange extravio de cheque ou
médulo de cheques nédo preenchido.

Nota (4) A comissao de uso indevido é aplicada sobre os cheques de valor igual ou inferior a 150,00€
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Entrada em vigor: 03-07-2023

13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES)

13.1. Ordens de transferéncia a crédito

Escalbes

1. Transferéncias a crédito intrabancarias / SEPA + em Portugal

Canal de recepcao da ordem de
Transferéncia a crédito

Internet (em

C/ operador
S/ Operador

(INDICE)

Outras condigbes

1.1 - Transferéncia a crédito Intrabancaria (para conta domiciliada no Banco BNI Europa )

Emitidas
Com o mesmo ordenante e beneficiario
Pontuais ou Data Futura qualquer montante ” - gratis
o gréatis n/a gratis
Ordem Permanente Intrabancéaria | qualquer montante n/a
Com ordenante e beneficiario distintos
Pontuais ou Data Futura qualquer montante gratis | comiss&o a cobrar na data de
. 2,50€ nfa | gratis emisséo de cada transferéncia
Ordem Permanente Intrabancaria | qualquer montante n/a a crédito
Recebidas
[qualquer valor \ gratis \ n/a \ gratis

1.2 - Transferéncia a crédito SEPA + (para conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito em Portugal)

BANCO BNI EUROPA

Emitidas
Normais
Com indicagdo de IBAN
até 15.000€ 500€ 1,50 € | gratis
Pontuais ou Data Futura de 15.000€ a 99.999€ ’ 3.25€ comiss&o a cobrar na data de
>=100.000€ 25,00 € 14.50 € emisséo de cada transferéncia
Até 10.000€ Ma | is0€| na a crédito
Ordem Permanente SEPA + 5,00€
de 10.001€ a 99.999€ nla Nota (7)
>=100.000€ 25,00 €
comisséo a cobrar na data de
Sem indicag&o de IBAN gualquer montante n/a n/a emisséo de cada transferéncia
a crédito
Transferéncias Instantaneas
Com indicagdo de IBAN
Transferéncias Instantaneas até 100.000€ 12,50€ | 12,50€ n/a Nota (5)
Z;i’:]zfzézgc'as Instantaneas até 100.000€ 12,50 € | 12,50 € n/a Nota (6)
Urgentes
Com indicagao de NIB / IBAN - comisséo a cobrar na data de
Pontuais qualquer montante 25,00 € n/a emisséo de cada transferéncia
a crédito
Sem indicacéo de NIB e IBAN n/a n/a
Recebidas
|qualquer valor \ gratis \ n/a | gratis |
1.3 - Transferéncias em lotes
Emitidas
1.3.1 Listagens méaximo de 15 registos) / Ficheiros de pagamentos valores por registo
Salérios
Para contas do BNI Europa qualquer montante 3,25 3,25
Para contas de outra Instituicdo n/a n/a
Financeira <=100.000€ 3,25 3,25
Outros pagamentos
Para contas do BNI Europa qualquer montante 3,25 3,25
Para contas de outra Instituicdo n/a n/a
Financeira <=100.000€ 3,25 3,25
Recebidas
gratis \ n/a | gratis |

qualquer valor
Acresce Imposto

Acresce Imposto do Selo de 4%
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13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

13.1 Ordens de transferéncia a crédito (cont.)

Canal de recepcao da ordem de
Transferéncia a crédito

Telefone

Outras condigbes

Escalbes

operador
S/
Operador
Internet (em

2. Transferéncias a credito SEPA + e Ndo SEPA + (Internacionais)

2.1 - Transferéncias a crédito SEPA + Nota (1) (4
(Paises SEPA ou operagdes enquadradas no Regulamento 924/2009) G () (@)

Emitidas
Normais
até 15.000€ 11.00 € 1,50 € isentas de despesas de
Pontuais com indicacio de BIC e IBAN | de 15.000€ a 99.999€ na | 325€| n/a telecomunicagbes
>=100.000€ 25,00 € 14.50 € Nota (7)
Urgentes
Pontuais com indicagdo de BIC e IBAN gualquer montante 25,00 € n/a isentas de de.spes~as de
telecomunicagtes
Recebidas
Para crédito em conta do BNI Europa
Com indicagéo de BIC e IBAN qualquer montante gratis
Sem indicacdo de BIC e IBAN qualquer montante 10,00 € Nota (3)

Acresce Imposto Acresce Imposto do Selo a taxa de 4%

2.2 - Transferéncias a crédito Nao SEPA +
(Paises Nao SEPA ou operag8es ndo enquadradas no Regulamento 924/2009)

Emitidas
Normais
Com indicagéo de BIC e IBAN qualquer montante 0,25% n/a min 30,00€; max 120,00€
Sem indicagéo de BIC e IBAN qualquer montante n/a
- Taxa de urgéncia (_a adicionar ao tarifario base da transferéncia)
P Em Euros 35,00 €
Com indicagédo de BIC e IBAN Noutras moedas 35.00€ n/a
Sem indicagéo de BIC e IBAN qualquer montante n/a
Recebidas
Para crédito em conta do BNI Europa
Com indicagdo de IBAN qualquer montante 20,00 € n/a
Sem indicagdo de BIC e IBAN qualquer montante 50,00 € Nota (3)
Acresce Imposto do selo a taxa de 4%
2.3 - Contas Nacionais em Moeda Estrangeiras Nota (4)
2.3.1 - Para conta domiciliada na propria Instituicdo de Crédito - aplica-se o precério de 1.1.
2.3.2 - Para conta domiciliada noutra Instituigdo de Crédito - aplica-se o precario de 2.1. e/ou 2.2.
Acresce Imposto do Selo a taxa de 4%
Para transferéncias a credito Ndo SEPA + (para Paises ndo SEPA ou operag8es ndo enquadradas no Regulamento 924/2009) acrescem despesas
de swift.
Para operagdes ndo abrangidas pelo regulamento 924/2009 acrescem despesas associadas a bancos correspondentes.
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13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

13.1 Ordens de transferéncia a crédito (cont.)

Legenda

Notas gerais

Nota (1)

Nota (2)

Nota (3)
Nota (4)

Nota (5)

Nota (6)

Nota (7)

SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area). Abrange [todos os paises da Unido Europeia
[28](incluindo os seus territérios ultramarinos), a Islandia, o Liechtenstein, a Noruega, a Sui¢a e o Ménaco, Estado do Vaticano e
Principado do Ménaco

Paises abrangidos pelo Regulamento n® 924/2009: 18 da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franca, Irlanda, Italia,
Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Croacia e Esténia); 10 da Uniéo Europeia
(Republica Checa, Dinamarca, Leténia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria, Roménia); 3 da EEE ( Islandia,
Noruega e Liechtenstein), Estado do Vaticano e Principado de Andorra. Moedas abrangidas pelo regulamento 924/2009 : Euro,
Coroa Sueca e Leu Romeno

NIB - Nimero de Identificagdo Bancaria.
BIC - Cddigo de Identificacdo Bancaria da SWIFT [Bank Identification Code].
IBAN - Nimero de Identificagdo Bancaria Internacional [International Bank Account Number].

Transferéncias SEPA s&o operagdes em Euros, para os paises aderentes a SEPA, com indicacdo do IBAN do beneficiario e
despesas SHA (repartidas entre o ordenante e o beneficiario).

Transferéncias SEPA + sdo operacdes em Euros, leu romeno ou coroa sueca, para os paises aderentes a SEPA ou abrangidos
pelo Regulamento 924/2009, com indicacdo do IBAN do beneficiario e despesas SHA (repartidas entre o ordenante e o
beneficiario).

Transferéncias nao SEPA + sdo todas as demais operagoes.

E da responsabilidade do cliente o fornecimento de todos os elementos necessarios ao correcto processamento das ordens de
pagamento. Em caso de IBAN incorrecto, o cliente suportard a posteriori os encargos adicionais cobrados & mesma transaccéo
sem IBAN.

Para contas em moeda estrangeira o valor das comiss@es corresponde ao equivalente na respetiva moedas calculado com base na
taxa de cambio do dia a que respeita.

Os requisitos cumulativos para Paises SEPA e operagdes enquadradas no Regulamento 924/2009 sé&o:

* 18 da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franca, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia,
Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia Croacia e Esténia); 10 da Unido Europeia (Republica Checa, Dinamarca, Letonia, Lituania,
Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria, Roménia); 3 do Espa¢o Econémico Europeu ( Islandia, Noruega e Liechtenstein),
Sui¢a e Ménaco, Estado do Vaticano e Principado de Andorra.

* Indicacéo do BIC e IBAN.

* Moeda Euro, Coroa Sueca e Leu Romeno, independemente do montante a transferir.

* Regime exclusivo de cobranca de encargos: despesas partilhadas (SHA), repartidas entre o ordenante e beneficiario.

Operagdes ndo enquadraveis no item anterior incluindo despesas OUR.

Acresce ao valor da comisséo, despesas de comunicagao - ponto 15.2. Outros Servicos /telecomunicacdes:
Para Transferéncias a crédito em USD para os Estados Unidos, basta o BIC/SWIFT ou Fedwire .

Para Transferéncias a crédito em GBP para o Reino Unidos Estados Unidos, basta o BIC/SWIFT + IBAn ou BIC/SWIFT +
sort code ou Fedwire.

Acresce ao valor da comisséo, despesas cobradas pelos bancos correspondentes (ao custo real).
Caso se consiga identificar o destinatario. Caso contrario sera devolvida.

Apenas transferénciasa crédito pontuais.

Operacdes executadas no periodo compreendido entre as 8.30h e as 16.30h, nos dias Uteis bancérios
nacionais

Agendamentos permitidos para o periodo compreendido entre as 8.30h e as 16.30h, nos dias Uteis bancérios
nacionais

Isencdo da comissao de 15 transferéncias/més a crédito Sepa + nacionais e internacionais através dos canais Homebanking até ao
limite de 99.999€/transferéncia, desde que efetuadas através de conta a ordem associada ao Pacote Business.

BANCO BNI EUROPA Transferéncias / Outros Clientes - Pag. 29 /37



Entrada em vigor: 03-07-2023

{é} BancoBNI

Europa
13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
13.2. Outros servigcos com transferéncias
0 oe Acresce O a
% 0 PDOStOo ondicoe
Transferéncias a crédito intrabancérias, SEPA + e ndo SEPA + Nota (1)
1. Pregario Complementar
1.1 Pedidos de cancelamento, anulagéo e devolugao
1.1.1 Transferéncias a crédito intrabancarias e SEPA + - 30,00 €
1.1.2. Transferéncias a crédito Ndo SEPA + 40,00 €
1.1.4. Transferéncias TARGET 40,00 € 1.Selo 4%
1.2 Pedidos de alteragéo
1.1.1 Transferéncias a crédito intrabancarias e SEPA + 30,00 €
1.1.2. Transferéncias a crédito Ndo SEPA + 40,00 €
1.3 Pedidos de averiguagéo
1.3.1 Qualquer transferéncia a crédito IVA
Até 3 meses da data da operag&o 40,00 € 23%Continent
De trés meses a 1 ano da data da operagéo 40,00 € ) €, )
Ha mais de 1 ano da data da operacéo 100,00 € 2128/oo/lv'l‘ade|ra,
1.3.2. Copia do swift 5,00 € OACOTES
IVA
23%Continent
1.4 Pedido de confirmacgédo da execuc¢éo da transferéncia a crédito 12,50 € e,
22%Madeira,
18%Acores
Outras despesas associadas
As despesas dos correspondentes sdo suportados pelo cliente, bem como os portes que serédo debitados pelo custo efectivo.

Para contas em moeda estrangeira o valor das comissdes corresponde ao equivalente na mesma moeda calculado com base na

Nota (1) taxa de cAmbio do dia a que respeita.
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15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES)

15.2. Garantias prestadas

Garantias Bancarias, Fiancas e Avales

Comissdes

Euros
(Min/Max)

Entrada em vigor: 03-07-2023

(INDICE)

Acresce
Imposto

Outras condigcles

1. Comisséo de Garantia Nota (1)
1.1 Risco Elevado - Financeiras substitutas de crédito max 12,5% 250,00 € /--

.Selo 3% minimo trimestral de
1.2 Risco Médio - Financeiras e técnicas néo substitutas de crédito max 12,5% 250,00 € / -- ' 37,50€
2. Comissédo de Emisséao 250,00 €
3. Comisséo de Estudo e montagem 0,20% a 2,00% - 1.Selo 4% Nota (2)
4. Comisséo de Renovagéo 50,00 € Nota (3)

IVA
o = - 23%Continente
5. Comissédo de Deslocacao ao Notario 50,00 € 220sMadeira Nota (4)
18%Acores

6. Cor_nﬁs_ao de Alterag?o (inclui aumento de valor / alteracéo do 150,00 € Nota (5)
beneficiario / prorrogacéo)
7. Comissédo de Cancelamento 150,00 € Nota (6)
8. Comisséo de Urgéncia 100,00 € I.Selo 4% nota (7)
9. Comisséo de Execucdo 0,10% 50,0€ / 250,0€ Incide sobre o valor

da garantia

10. Comunicagdes

Vide Secgéo 15.3. Outros servigos (comunicagdes)

Acrescem portes debitados pelo custo efectivo.

suportadas pelo cliente e debitadas pelo seu custo efectivo.
fianca.

Prazo inferior a 1 ano: 0,04% por més ou fraccao

Prazo entre 1 e 5 anos (néo inclusive) : 0,5%;
Prazo igual ou superior a 5 anos : 0,6%.

Acresce Imposto do Selo (Artigo 10 da TGIS), calculado sobre o montante da garantia e que atualmente de:

Outras despesas associadas

Sempre que, por exigéncia do Beneficiario, seja efetuado o reconhecimento notarial das assinaturas, as despesas cobradas pelo Notéario serdo

Sempre que as operagdes tenham como garantia uma fianca, acrescera o imposto de selo (Art® 10.3 de TGIS) calculado sobre o valor do termo de

Nota (1)

A comissdo tem uma base anual, sendo cobrada trimestral e antecipadamente.

Nas garantias com prazo sera sempre cobrado o valor correspondente a 1 trimestre.

O critério da proporcionalidade s6 sera aplicado para garantias com prazo superior a 3 meses.

Sempre que exista prorrogacéo de prazo que originie uma mudanga de escaldo de preco inicialmente estabelecido,

o valor percentual da comisséo sera reajustado, sem retroactividade de valor e sera cobrada de forma proporcional

ao numero de meses que acrescem ao prazo inicial, respeitando os minimos definidos de 15€ por fracgdo mensal,

e 150€ por ano.

O aumento do valor é considerado uma operagéo nova e caso ndo coincida com o periodo de cobranca da comisséo,

devera ser ajustado o montante da comissédo cobrada, na propor¢do do prazo remanescente.

Nota (2)

Comisséo aplicavel a operagdes de elevada complexidade, nomedadamente operagdes sindicadas com intervengédo de vérias

instituicdes bancarias, pela analise de rico e montagem. E cobrada sobre o valor da operagdes no inicio do contrato.

Nota (3)
Nota (4)

BANCO BNI EUROPA

Aplicavel nas garantias com prazo e renovaveis, no momento da sua renovagao.

Cobrada sempre que na emissao da garantia ha lugar ao reconhecimento notarial por exigéncia do Beneficiario.
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15. PRESTAQAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
15.2. Garantias prestadas (cont) (INDICE)
Nota (5)

Em cada intervengdo do Banco, excepto cancelamento e execugdo. Se a ocorrer simultaneamente aumento de valor e
prorrogacgéo serdo cobradas 2 comissdes.

Nota (6) Cobrada por antecipagéo do prazo ou no cancelamento de garantias sempre que no respetivo texto ndo resulte
a data exata da sua caducidade.
Nota (7) A cobrar sempre que, por pedido expresso do Cliente, entre a data de realizagcao do pedido de emisséo da garantia

e a sua entrega, medeie um prazo inferior a 24 horas.

15.3. Outros servigcos

Comissdes
I_Euros f‘;;%iig Outras condicdes
(Min/Max)

1. Pedidos de Fotoc6pias de Documentos Nota (2)
1.1. Documentos solicitados no momento da operagao (documentos ainda
néo arquivados)

Servigo de expediente 10,00 €

Fotocépia por pagina 0,50 € VA Nota (1)
1.2. Documentos & arquivados 23%Continente

Servigo de expediente 10,00 € 22%Madeira

Fotocopia por pagina 0,50 € 18%Acores Nota (1)
1.3. Cheques 15,00 €
2. Declaracbes Nota (2)
2.1 Declaracdes diversas / Prestacdes de informagdes a Clientes 100,00 €
2.2 Declaracdes de Capacidade Financeira 200,00 € VA
2.3 Certifica¢des de saldo ou informacdes prestadas a Auditores 100.00 € 23%Contin§nte
Externos e ROC's ’ 22%Madeira
2.4 Declaragdes para reembolso de IVA 100,00 € 18%Acores
2.5 Informagdes sobre responsabilidades (Finangas) 100,00 €

3. Comunicacdes

Swift 25,00 €

4. Avaliagdo de Iméveis

4.1 Comisséo de Avaliagcdo (em fungdo do valor de avaliagdo):

< 250.000€ n.a. 250€
> 250.000€ e < 500.000€ n.a. 500€
> 500.000€ e < 1.000.000€ n.a. 1.000€ I. Selo - 4%
> 1.000.000€ e < 2.500.000€ n.a. 1.500€
> 2.500.000€ e < 5.000.000€ n.a. 2.500€
> 5.000.000€ 0,05% -
5. Servigos diversos
~ PN = IVA
5.1 Operagdes com seguro de crédito a exportagao 75,00 € 23%Continente
o . . 22%Madeira
5.2 Emisséo de cartas para Assembleias gerais 100,00 € 18%Agores
5.3 Pagamentos de Servigos / Compras / Impostos (por Operador) 15,00 € 1.Selo 4%

QOutras despesas associadas

Os Portes de Correio, portes de correio especial para o estrangeiro relativo a créditos e remessas documentérias e outros envio de documentos de
Portugal para Angola seré@o debitados ao cliente pelo seu custo efetivo

Para contas em moeda estrangeira o valor das comissfes corresponde ao equivalente na respetiva moedas calculado com

Nota Geral: base na taxa de cAmbio do dia a que respeita.
Nota (1) N&o se aplica ao swift no qual € s6 cobrado a comisséo de expediente.
Nota (2) A estes valores dever&o ser acrescidos portes/comunicagdes Nacionais / Estrangeiras quando a eles houver lugar.
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16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES)

16.1. Remessas documentarias

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Remessas documentarias de Importagéo

Acresce
Imposto

Entrada em vigor: 03-07-2023

(INDICE)

Outras
condicdes

1. Comisséo de cobranga Nota (1)(2)(3)
Contra pagamento 0,375% 65,0€/ 250,0€
Contra aceite e devolugdo/pagamento 0,375% 65,0€/ 250,0€
Franco pagamento 0,375% 65,0€/ 250,0€
acresce a
2. Comissé&o de Processamento 30,00 € I.Selo 4% comissio de
cobranca
por cada
3. Comissao de Alteracéo/Prorrogacéo/Devolugéo 40,00 € intervencéo
Nota (2)(3)
4. Comissao de Manutengdo - por més ou fraccédo 15,00 € Nota (2) (4)
IVA
I . L . - 23%Continente
5. Pedido de investigacdo / ponto de situagéo - tracer 20,00 € 220sMadeira Nota (2) (3)
18%Acores
6. Apresentacdo a protesto 150,00 € 1.Selo 4% Nota (2) (3)(5)

7. Comunicagdes

ver seccgao 15.3 Outros Servicos

Nota (1) Contra-pagamento / Contra Aceite e Devolug&o / Contra Aceite e Pagamento / Franco - Pagamento.
Nota (2) As despesas de correspondentes, selagem e telecomunicac¢des s&o a cargo do cliente.

Nota (3) Telecomunicagdes - vide secgéo 15.3 Outros servicos.

Nota (4) Por falta de aceite ou pagamento 30 dias apés a 12 apresentacédo ou vencimento.

Nota (5) Acresce custo real.

Comissbes Acresce Outras
Euros Imposto condigbes
(Min/Méx)
Remessas documentarias de Exportacao
1. Comisséo de cobranca 0,250% 50,0€ /250,0€ Nota (1)(2)
acresce a
2. Comissao de Processamento 30,00 € comisséo de
cobranca
o por cada
3. Comisséo de Alteragdo/Prorrogagéo /Devolucédo 40,00 € 1.Selo 4% intervengéo
Nota (1(2)
4. Comisséo de Manutengdo - por més ou frac¢ao 15,00 € Nota (1) (3)
IVA
i . L. . ~ 23%Continente
5. Pedido de investigag&o / ponto de situagéo - tracer 20,00 € 220sMadeira Nota (2) (3)
18%Acores
6. Comunicagbes ver seccgao 15.3 Outros Servigos

Nota (1) As despesas de correspondentes, selagem e telecomunicac¢des séo a cargo do cliente.
Nota (2) Telecomunicagdes - vide secgéo 15.3 Outros servigos.
Nota (3) Por falta de aceite ou pagamento 30 dias apds a primeira apresentacéo ou vencimento.
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16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES)

16.2 . Créditos documentarios

Créditos Documentérios de Importacdo

Entrada em vigor: 03-07-2023

(INDICE)

Comissoes

Comissoes Iniciais

Outras
condicdes

Acresce
Imposto

Euros
(Min/Max)

1. Pré-aviso
1.1 Comissé&o de processamento 50,00 € 1.Selo 4%
2. Abertura
2.1 Primeiro trimestre ou fracgao 0,25% a 2,0% 85,0€ / -- L.Selo 4%
2.2 Meses seguintes ou fraccao 0,09 % a 0,70% 50,0€/ --
Comissdes durante a vigéncia do contrato
3. Alteragdo Simples
Sem prorrogacéo de prazo ou aumento de valor por alteragéo
3.1 Comisséo de processamento 50,00 € 1.Selo 4% (ndo se aplica
ponto 10)
4. Aumento de valor |nC|c:Je()?:Jbr;ist;/alor
4.1 Primeiro trimestre ou fraccéo 0,25% a 2,0% 85,0€/ -- L.Selo 4%
4.2 Meses seguintes ou fraccao 0,09 % a 0,70% 50,0€/ --
5 .Prorrogacgao
5.1 Comissédo por més ou fracgéo 0,09 % a 0,70% 50,0€/ -- 1.Selo 4%
6. Aceite ou diferimento de prazo
6.1 Comissédo por més ou fraccao 0,09 % a 0,70% 62,5€/ -- 1.Selo 4%
7. Despesas de expediente
7.1 conferéncia de documentos 50,00 € IVA
23%Continente
22%Madeira
7.2 documentos com divergéncias 100,00 € 18%Agcores
Comissdes no termo do contrato
8. Pagamento e/ou intervencgéo
8.1 Comisséo 0,10% 75,00/ 225,00 1.Selo 4%
9. Anulagéo / cancelamento
9.1 Comisséo de processamento 60,00 € 1.Selo 4% (ndo se aplica
ponto 10)
Comissao de intervencao cobrada em cada rubrica
10. Intervengao
10.1 Comissao de processamento ‘ 50,00 € ‘ 1.Selo 4% ‘

10.2 Comunicagbes (quando aplicavel)

vide seccdo 15.3 Outros Servicos
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16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
16.2 . Créditos documentarios (cont)
Créditos Documentarios de Exportacao
Comissdes Iniciais

1. Pré-aviso / abertura

1.1 Comisséo de pré-aviso 50,00 € 1.Selo 4%
2. Notificagdo / Entrega

2.1 Comisséo de Notificagéo 80,00 € 1.Selo 4%
3. Domiciliagao

3.1 por trimestre ou fracgao min 0,20% 150,0€/ -- 1.Selo 4% nota (1)
4. Confirmacéo

4.1 por trimestre ou frac¢éo min 0,20% 150,0€/ -- 1.Selo 4% nota (1)

Comissodes durante

a vigéncia do contrato
5. Alteracdo Simples (sem prorrogagdo de prazo ou aumento de valor)

por alteragéo

5.1 Comisséo de alteracéo 75,00 € 1.Selo 4%
6. Aumento de valor
6.1 Créditos Notificados min 0,20% 150,0€ / --
6.2 Créditos Domiciliados (por trimestre ou frac¢éo) min 0,20% 150,0€ / -- |.Selo 4%
6.3 Créditos Confirmados (por trimestre ou frac¢éo) min 0,20% 150,0€/ --
7. Prorrogacéo nota (2)
7.1 Créditos Notificados min 0,20% 150,0€ / --
7.2 Créditos Domiciliados (por trimestre ou frac¢éo) min 0,20% 150,0€ / -- |.Selo 4%
7.4 Créditos Confirmados (por trimestre ou frac¢éo) min 0,20% 150,0€/ --
8. Transferéncia do crédito
8.1 Comisséo 0,250% 250,0€/ -- 1.Selo 4%
9. Negociagéo
9.1 Negociacgédo de créditos ndo confirmados a prazo e a vista 0,25% 80,0€ / 200,0€ L Selo 4%
9.2 Negociagéo de créditos confirmados & vista 0,25% 80,0€ / 200,0€
10. Cedéncia de fundos
10.1 Comissao 150,00 € 1.Selo 4%
11. Cedéncia de direitos
11.1 Comissao 0,125% 125,0€ / -- 1.Selo 4%
12. Despesas de expediente
12.1 Conferéncia (manuseamento) IVA documentos sem
— 23%Continente divergéncias
12.2 Documentos com divergéncias 75,00 € 2206Madeira
12.3 Recusa de documentos 18%Acores
Comissdes no termo do contrato
13. Pagamento a vista
13.1 Comisséo 0,25% 100,0€ / -- 1.Selo 4%
14. Pagamento diferido - a prazo
14.1 Comisséo por trimestre ou fracgao 0,25% 100,0€/ -- 1.Selo 4%
15. Cancelamento / anulagao
15.1 Comissao 100,00 € 1.Selo 4%
Comissdo de intervencéo cobrada em cada rubrica
16. Intervencéo
16.1 Comisséo de processamento 50,00 € 1.Selo 4%

16.2 Comunicagdes (quando aplicavel))

Nota (1) Percentagem a ser definida casuisticamente pelo banco consoante risco banco/pais.
A comisséo de prorrogacao incide sobre o montante néo utilizado.Se a prorrogacéo nao ultrapassar o periodo sobre o qual foi
Nota (2) cobrada comisséo considera-se como alteragdo simples. Se a prorrogacao for solicitada depois do crédito caducado considera-

se uma nova operagao.
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16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

16.3 . Garantias prestadas sobre o estrangeiro

Comissfes
Acresce Outras
SUIGS Imposto condicdes
(Min/Méx) P
Garantias Bancarias, Fiancas e Avales
1. Comisséo de Garantia Nota (1)
1.1 Risco Elevado - Financeiras substitutas de crédito
trimestre ou fracg¢&o max 10% 175,0€(trim.)/ --
1.2 Risco Médio - Financeiras e técnicas nao substitutas de crédito I.Selo 3%
trimestre ou fracgao max 8% 150,0€(trim.)/ --
2. Comissao de Emissao 70,00 € Nota (7)
3. Comisséo de Estudo e montagem 0,20% a 2,00% - 1.Selo 4% Nota (8)
4. Comisséo de Renovagéo 35,00 € Nota (2)(7)
IVA
- ~ . 23%Continente
5. Comisséo de Deslocagédo ao Notario 30,00 € 220Madeira Nota (3)(7)
18%Acores
6. Corn!§§ao de Alteragia\o (inclui aumento de valor / alteragcéo do 80,00 € Nota (4)(7)
beneficiario / prorrogacao)
7. Comisséo de Cancelamento 80,00 € Nota (5)(7)
s . 1.Selo 4%
8. Comisséo de Urgéncia 100,00 € nota (6)(7)
9. Comisséo de Execucdo 1,00% 75,0€ /200,0€ Incide sobre o
valor da garantia
IVA
. 23%Continente
10. Aviso 50,00 € 220sMadeira
18%Acores
11. Comunicacdes vide seccédo 15.3 Qutros Servicos
Outras despesas associadas
As despessas dos correspondentes sdo suportados pelo cliente, bem como os portes que serdo debitados pelo custo efectivo.
Sempre que, por exigéncia do Beneficiario, seja efetuado o reconhecimento notarial das assinaturas, as despesas cobradas pleo Notéario serdo
suportadas pelo cliente e debitadas pelo seu custo efectivo.
Sempre que as operacdes tenham como garantia uma fianga, acrescera o imposto de selo (Artigo 10.3 de TGIS) calculado sobre o valor do
termo de fianga.
Acresce Importo do Selo (Artigo 10 da TGIS), calculado sobre o montante da garantia e que actualmente de:
Prazo inferior a 1 ano : 0,04% por més ou fracgéo;
Prazo entre 1 e 5 anos (ndo inclusive) : 0,5%;
Prazo igual ou superior a 5 anos : 0,6%.

Notas gerais:  para contas em moeda estrangeira o valor das comissées corresponde ao equivalente na respetiva moedas calculado com
base na taxa de cambio do dia a que respeita.
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16. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

16.3 . Garantias prestadas sobre o estrangeiro (cont)

Nota (1) A comissdo tem uma base anual, sendo cobrada trimestral e antecipadamente, com valor minimo de um trimestre.
O critério da proporcionalidade s6 sera aplicado para garantias com prazo superior a 3 meses.
Sempre que exista prorrogacédo de prazo que origine uma mudanca de escal@o de preco inicialmente estabelecido,
o valor percentual da comissé&o sera reajustado, sem retroactividade de valor e sera cobrada de forma proporcional
ao numero de meses gque acrescem ao prazo inicial, respeitando os minimos definidos,
O aumento do valor é considerado uma operagdo nova e caso ndo coincida com o periodo de cobranca da comissao,
devera ser ajustado o montante da comissao cobrada, na proporgéo do prazo remanescente.

Nota (2) Aplicavel nas garantias com prazo e renovaveis, no momento da sua renovacao.

Nota (3) Cobrada sempre que na emissao da garantia haja lugar ao reconhecimento notarial por exigéncia do Beneficiario

Nota (4) Em cada interveng&@o do Banco, excepto cancelamento e execucédo. Se ocorrer simultaneamente aumento de valor e
prorrogacao serdo cobradas 2 comissoes.

Nota (5) Cobrada por antecipacéo do prazo ou no cancelamento de garantias sempre que no respetivo texto ndo resulte
a data exacta da sua caducidade.

Nota (6) A cobrar sempre que, por pedido expresso do Cliente, entre a data de realizag&o do pedido de emiss&o da garantia
e a sua entrega, medeie um prazo inferior a 24 horas.

Nota (7) Comissdes ndo aplicaveis a Stand by Letter of Credit a que apenas se aplica a comissao referida em 1.
Nas restantes comissdes aplica-se o precario definido para Créditos Documentérios de Importacéo.

Nota (8) Comisséo aplicavel a operacdes complexas (ex. operagfes sindicadas com intervencéo de varias entidades

bancarias, pela analise de risco e montagem. E cobrada sobre o valor da operag&o no inicio do contrato.
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